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Vila Santa Isabel vai ganhar Complexo Esportivo

MAIS ESPORTE E LAZER | A Prefeitura de Capão 
Bonito, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento, anunciou na semana passada 
uma importante conquista para a população da 
Vila Santa Isabel: a aprovação do tão aguardado 
Complexo Esportivo Comunitário junto ao 
Ministério do Esporte, dentro do programa 
Novo PAC, contando também com contrapartida 
do Governo Municipal.
	 O novo equipamento público será 
construído na Rua Chieko Tamura, em área 
estratégica ao lado do lago, local que já 
é referência para convivência e lazer dos 
moradores. 
	 O processo licitatório para início das 
obras está agendado para este mês, marcando 
mais um passo concreto rumo à execução do 
projeto.

Projeto aprovado pelo Ministério do Esporte prevê campo society, quadra, pista de caminhada e 
playground, ampliando lazer e qualidade de vida na região

	 De acordo com o projeto apresentado, o 
Complexo Esportivo contará com uma estrutura 
moderna e acessível, incluindo campo society, 
quadra poliesportiva, pista de caminhada e 
playground. 
	 A proposta é oferecer um espaço 
completo, capaz de atender diferentes faixas 
etárias e incentivar a prática de atividades 
físicas, além de promover integração social.
A iniciativa representa um avanço significativo 
para a região, que vem recebendo importantes 
investimentos. 
	 Com a implantação do complexo, a 
expectativa é ampliar as oportunidades para 
crianças, jovens, adultos e idosos, fortalecendo 
hábitos saudáveis e proporcionando momentos 
de convivência em família.
	 Além dos benefícios diretos à saúde e 

bem-estar da população, o novo espaço também 
contribuirá para a valorização do entorno e para 
o desenvolvimento urbano da Vila Santa Isabel, 
consolidando o compromisso da administração 
municipal com a melhoria da qualidade de vida.
	 A aprovação do projeto pelo 
Governo Federal reforça a importância de 
parcerias institucionais na viabilização de 
obras estruturantes. Agora, com a licitação 
prevista e o cronograma em andamento, a 
comunidade se prepara para acompanhar mais 
essa transformação que promete impactar 
positivamente o dia a dia dos moradores.
	 O Complexo Esportivo Comunitário 
surge como um símbolo de progresso, inclusão 
e investimento no futuro, reafirmando o papel 
do poder público em promover ações que 
beneficiem diretamente a população.



EXPEDIENTE 
A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura Municipal de Capão Bonito | Registrado sob nº. 13 (Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas)
Rua 9 de Julho, 690, Centro - CEP 18300-900 | Fone: (15) 3543-9900 | www.capaobonito.sp.gov.br

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

IMPRENSA OFICIAL2 |

Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

Roberto Kazushi Tamura
Vice-prefeito

José Toshio Saito 
Secretário Municipal de Governo, Indústria e 
Comércio

Felipe Marques da Silva
Secretário Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretário Municipal de Planejamento

Prof. Lucas Rafael de Barros
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Priscila Rodrigues de Morais Mello
Secretária Municipal de Assistência Social

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Alan de Souza Galvão
Secretário Municipal de Esporte e Turismo

Gilberto Tobias Domingues
Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Mobilidade Urbana

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Romano José de Oliveira
Secretário Municipal de Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva)  - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 15 99859-2246

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Wagner D´Antonio
Assessoria de Imprensa
Imprensa Oficial
MTB/SP 036227

Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026



 IMPRENSA OFICIAL | 3Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL4  |



IMPRENSA OFICIAL |   5Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026



Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026IMPRENSA OFICIAL6  |



IMPRENSA OFICIAL |   7Ano XIX • Edição 1846 • Capão Bonito, 05 de maio de 2026
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 50/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocadas as candidatas aprovadas e classificadas no Concurso Público nº 
01/2022, homologado conforme Portaria nº 224/23, de 7 de março de 2023, em conformidade com 
Edital, Edição 1124, página 6 de 9 de março de 2023, para o cargo vago de merendeira, conforme 
abaixo indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), 
devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – 
Centro entre os 28 ou 29/05/2026 até às 16h. 

 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 
comparecer dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Avenida 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para 
participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 
01/2022 publicizada em 07 de fevereiro de 2023 na Edição nº 1109, página 23 da Imprensa Oficial 
do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

QT Clas RG Candidato Assinatura  
1 46 589448559 HEMILY LETICIA CRAVO 

SOARES 
 

Dia: 01/06/2026 
Horário: 10:00h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Documentos necessários (Setor Recursos Humanos). 

O não comparecimento em dia, horário e local será considerado como desistência. 
                         

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 

Capão Bonito, 4 de maio de 2026. 

 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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COMUNICADO 

 
A Prefeitura Municipal de Capão Bonito informa que foi identificada divergência nas datas de 

vencimento constantes nos carnês da Taxa de Licença e Localização (TLL), referentes ao exercício de 2026. 
Esclarece-se que se trata de erro de impressão, não havendo qualquer alteração nas datas 

registradas no sistema municipal e no Portal do Cidadão, as quais permanecem conforme previsto no 
Decreto Municipal nº 011/2026. 

Dessa forma, os contribuintes que desejarem emitir o carnê com as datas corretas poderão obter a 
segunda via por meio de atendimento presencial ou pelo site oficial, seguindo o caminho abaixo: 

1. Acessar o site: http://capaobonito.sp.gov.br/; 
2. No menu superior da página inicial, clicar em “Portal do Cidadão”; 
3. Na página seguinte, clicar em “ISS Digital”; 
4. Digitar o número da Inscrição Municipal, selecionar a opção “ISS FIXO/TAXAS” e digitar o 

CPF/CNPJ. 
Datas corretas de vencimento: 

Cota única: 08/05/2026 
Parcelamento: 

• 1ª parcela: 08/05/2026 
• 2ª parcela: 08/06/2026 
• 3ª parcela: 08/07/2026 
• 4ª parcela: 10/08/2026 
• 5ª parcela: 09/09/2026 
• 6ª parcela: 09/10/2026 
• 7ª parcela: 09/11/2026 
• 8ª parcela: 09/12/2026 

 
Ressalta-se que não haverá incidência de multa ou juros antes das datas acima indicadas. 

Os contribuintes que já tiverem efetuado o pagamento com base nas datas constantes no carnê impresso 
não sofrerão qualquer prejuízo, sendo os pagamentos considerados válidos. 
Informa-se, ainda, que os carnês de IPTU não apresentam qualquer inconsistência. 

Em caso de dúvidas, o setor responsável poderá ser contatado pelo e-mail 
tributacao@capaobonito.sp.gov.br, pelo telefone (15) 3543-9900 ou pelo WhatsApp (15) 99825-2723. 

 
 

Agradecemos a compreensão. 
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 
                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 

                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
 
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2025, para o Cargo de 
BALCONISTA DE FARMACIA, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL de 18 à 20/05/2026 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, obedecida 
a Classificação Final. 
 

CL N O M E S RG ASSINATURA 
1 ALAN ROBERTO CAMARGO RODOLFO 411749766  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 11:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 06 
de 05 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº49/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Fica convocado o candidato aprovado e classificado no Concurso Público nº 
01/2025, homologado conforme Portaria nº 532/25, de 10/11/2025, em conformidade 
com Edição 1750, para o cargo vago de secretario de escola, conforme abaixo 
indicado, interessado em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), 
devendo o candidato comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho 
nº 690 – Centro entre os dias 28 e 29/05/2026 às 16h. 

 Após o comparecimento o candidato deverá submeter–se a exame pré-
admissional no Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 O candidato relacionado abaixo deverá comparecer em dia e horário 
estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Avenida Santos Dumont, nº 
50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participarem da 
Atribuição obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 01/2025 
publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, da Imprensa Oficial do 
Município de Capão Bonito, conforme segue:    

QT Clas RG Candidato Ass 
1 2 49795643-3 LUCAS FRANCA OLIVEIRA  
Dia: 01/06/2026 
Horário: 9:30 h 
Local: Secretaria Municipal de Educação Cultura. 

Documentos necessários: Setor de Recursos Humanos  

O não comparecimento em dia, horário e local será considerado como desistência. 
                         

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

Capão Bonito, 4 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
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TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 30/04/2026

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO

/Página: 1 2

2026Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  40.431.000,00  40.431.000,00  11.590.094,11

IMPOSTOS  9.330.837,58 36.750.000,00 36.750.000,00

 851.103,81 5.600.000,00 5.600.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 724.512,23 2.100.000,00 2.100.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 1.534.845,22 7.640.000,00 7.640.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 

 506.809,73 1.900.000,00 1.900.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 5.165.666,97 15.800.000,00 15.800.000,001114.51.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 44.746,48 500.000,00 500.000,001121.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO ESTABELEC. 

 1.215,03 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.02.00 - TAXAS DE LICENÇA COMÉRCIO AMBULANTE

 28.414,40 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.03.00 - TAXAS DE ALVARA DE TAXI

 4.735,65 50.000,00 50.000,001121.01.0.1.04.00 - TAXAS DE PUBLICIDADE COMERCIAL

 10.812,74 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.05.00 - TAXAS DE UTILIZAÇÃO AREA DOMÍNIO PÚBLICO/FEIRAS

 19.918,61 60.000,00 60.000,001121.01.0.1.06.00 - TAXAS DE APROVAÇÃO PROJETO CONSTRUÇÃO CIVIL

 0,00 6.000,00 6.000,001121.01.0.1.07.00 - TAXAS  DIVERSÃO PÚBLICA

 25.730,74 80.000,00 80.000,001121.01.0.1.08.00 - TAXAS CERTIDÕES DIVERSAS

 0,00 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.09.00 - TAXAS UTILIZAÇÃO ATERRO SANITÁRIO

 1.974,52 5.000,00 5.000,001121.01.0.1.10.00 - TAXAS DESMEMBRAMENTO

 0,00 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.11.00 - TAXAS DE EXPEDIENTE

 20.496,04 70.000,00 70.000,001121.50.0.1.02.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

 48.794,44 450.000,00 450.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LIMPEZA VIAS E LOGRADOUROS

 241.960,72 1.700.000,00 1.700.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR/ENTULHO

 48.154,55 350.000,00 350.000,001122.01.0.1.03.00 - TAXAS DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS

 3.639,47 15.000,00 15.000,001122.01.0.1.04.00 - TAXAS DE VISTORIAS DIVERSAS

 47.306,23 330.000,00 330.000,001122.01.0.1.05.00 - OUTRAS TAXAS

 0,00 3.000,00 3.000,001122.01.0.1.06.00 - TAXAS DE CORTE E PODAS DE ARVORES

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.1.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  2.005.459,05 2.878.000,00 2.878.000,00

 1.466.270,67 1.500.000,00 1.500.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 472,43 2.000,00 2.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 111.847,44 190.000,00 190.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 66.709,65 180.000,00 180.000,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

 2.884,57 2.000,00 2.000,001121.50.0.3.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 356.996,09 1.000.000,00 1.000.000,001122.01.0.3.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

 278,20 2.000,00 2.000,001131.53.0.3.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  253.797,48 803.000,00 803.000,00

 65,76 20.000,00 20.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 137.093,10 380.000,00 380.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 26,32 2.000,00 2.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 51,68 1.000,00 1.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 2.000,00 2.000,001113.03.4.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 39.657,09 80.000,00 80.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -  

 5.555,78 30.000,00 30.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 137,09 4.000,00 4.000,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -  MULTAS E 

 14.434,13 70.000,00 70.000,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 

 119,40 0,00 0,001121.50.0.2.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -  MULTAS E 

 161,89 2.000,00 2.000,001121.50.0.4.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 36,91 8.000,00 8.000,001122.01.0.2.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -  MULTAS E 

 56.228,22 200.000,00 200.000,001122.01.0.4.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - 

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.2.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

 230,11 2.000,00 2.000,001131.53.0.4.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

TRANSFERÊNCIAS  162.370.000,00  162.370.000,00  55.404.870,82

FEDERAIS  21.560.865,02 78.100.000,00 78.100.000,00

 21.145.985,80 63.600.000,00 63.600.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

 0,00 7.500.000,00 7.500.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% 

 414.879,22 7.000.000,00 7.000.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

ESTADUAIS  33.844.005,80 84.270.000,00 84.270.000,00

 26.163.592,28 72.000.000,00 72.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
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TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 30/04/2026

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO

/Página: 2 2

2026Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 
o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

 7.458.114,20 11.600.000,00 11.600.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

 192.702,01 600.000,00 600.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

 29.597,31 70.000,00 70.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

TOTAL DAS RECEITAS  202.801.000,00  202.801.000,00  66.994.964,93

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  30.960.000,00  30.960.000,00  11.075.055,21

FEDERAIS  4.312.172,83 14.120.000,00 14.120.000,00

 4.229.197,03 12.720.000,00 12.720.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - FPM

 82.975,80 1.400.000,00 1.400.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ITR

ESTADUAIS  6.762.882,38 16.840.000,00 16.840.000,00

 5.232.718,38 14.400.000,00 14.400.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - ICMS

 1.491.623,59 2.320.000,00 2.320.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPVA

 38.540,41 120.000,00 120.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO

TOTAL LÍQUIDO  171.841.000,00  171.841.000,00  55.919.909,72

CAPAO BONITO, 5 de Maio de 2026.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
072.113.748-29

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8
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SUSPENSÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 86/2026 – PROCESSO Nº 7005/2026 - SUSPENDE-SE o presente certame 
licitatório “SINE DIE”, para readequações no termo de referência do referido aviso conforme solicitado pela 
Secretaria solicitante, através do Processo Administrativo n° 7005/2026. Após será designada nova data, bem 
como, publicadas nos órgãos de costume.  
 

Capão Bonito, 05 de maio de 2026.  
 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
- Agente de Contratação - 

 
 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 83/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 3875/2026 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 
Data de início de recebimento de propostas: 07/05/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 12/05/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 12/05/2026 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Materiais para sinalização viária sendo cone 
balizador e rolos de lã, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade 
Urbana, deste município. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 29.917,50 (vinte e nove mil novecentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/. As dispensas eletrônicas também poderão ser consultadas no 
portal https://bnc.org.br/ 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

Processo Administrativo Nº 1/2026 
 
 

Ana Laura Brisola Ferreira Santos, Secretária Interina Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de 

Medicamentos para pacientes atendidos na Atenção Básica, para a Secretaria Municipal de Saúde, 
deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento 
convocatório.; 

 
 CONSIDERANDO que a homologação anteriormente publicada, datada de 01 de abril de 
2026 (assinada em 27 de março de 2026), contemplava o item 111 em favor da empresa 
VITALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS; 
  
 CONSIDERANDO que, após a homologação, a referida empresa manifestou formalmente 
a desistência do item 111; 
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 CONSIDERANDO que, diante da desistência, foi realizada a convocação da empresa 
classificada em segundo lugar, qual seja, JVMED Representantes de Medicamentos EIRELI, a 
qual aceitou fornecer o item pelo mesmo valor da primeira colocada; 
 
 CONSIDERANDO que a empresa apresentou a documentação de habilitação, sendo 
constatada a necessidade de regularização da Certidão Negativa de Débitos Federais, atualmente 
em tramitação conforme Mandado de Segurança nº 1007220-57.2026.4.01.4300; 
 

RESOLVE: 

RETIFICAR PARCIALMENTE a homologação anteriormente publicada, exclusivamente 
no que se refere ao item 111, para: 

• DESCONSIDERAR a adjudicação do referido item à empresa Vitalmed Distribuidora 
de Medicamentos;  

• HOMOLOGAR o item 111 em favor da empresa JVMED Representantes de 
Medicamentos EIRELI, que passa a integrar o resultado final do certame. 

 CORRIGIR o julgamento, de modo que: 
 
 Onde se lê: 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 02, 03, 07, 08, 10, 
12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 26, 27, 35, 38, 46, 49, 51, 53, 54, 56, 59, 62, 65, 66, 68, 70, 
79, 83, 84, 90, 97, 98, 99, 108, 109, 110, 112, 132 e 133, com proposta global de R$ 966.465,00 
(novecentos e sessenta e seis mil quatrocentos e sessenta e cinco reais), da empresa 
licitante JVMED REPRESENTANTES DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 14.461.011/0001-
83; Os lotes nº 61 e 111 com proposta global de R$ 66.655,20 (sessenta e seis mil seiscentos 
e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), da empresa licitante VITALMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS – CNPJ: 42.441.595/0001-60;  
 

Leia-se: 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 02, 03, 07, 08, 10, 
12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 26, 27, 35, 38, 46, 49, 51, 53, 54, 56, 59, 62, 65, 66, 68, 70, 
79, 83, 84, 90, 97, 98, 99, 108, 109, 110, 111, 112, 132 e 133, com proposta global de R$ 
1.049.512,20 (um milhão quarenta e nove mil quinhentos e doze reais e vinte centavos), da 
empresa licitante JVMED REPRESENTANTES DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 
14.461.011/0001-83; O lote nº 61 com proposta global de R$ 13.608,00 (treze mil seiscentos e 
oito reais), da empresa licitante VITALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – CNPJ: 
42.441.595/0001-60;  

 

 Permanecem inalteradas as demais disposições da homologação anterior. 
 
 

Capão Bonito/SP, 04 de maio de 2026. 
 
 

Ana Laura Brisola Ferreira Santos 
Secretária Interina Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 
SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 085/2023 
Protocolo nº: 6078/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: JL ALVES GESTÃO LTDA - CNPJ nº 14.750.885/0001-50 
Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2023 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Serviços Informatizados, para a 
realização dos serviços de implantação e manutenção de Softwares e Suporte Técnico, para a Prefeitura 
e Câmara Municipal deste Município. 
Objeto do Aditamento: Renovar a vigência contratual / Aplicar o reajuste contratual 
Vigência: Prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir de 02/05/2026, com término em 01/05/2027. 
Valor do Aditamento: R$ 1.402.356,24 (um milhão, quatrocentos e dois mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e quatro centavos). 
Fundamento legal: Art. 57, inciso II, c/c art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Data de assinatura: 04/05/2026 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 111/2025 
Protocolo nº: 5421/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: MATHEUS DE SOUZA OLIVEIRA CONSTRUÇÕES ME - CNPJ nº 40.373.753/0001-67 
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 010/2025 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) do Bairro Pinhalzinho, localizada na zona rural.  
Objeto do Aditamento: Prorrogar da vigência contratual / Promover o acréscimo de serviços, conforme 
justificativa técnica constante no Protocolo nº 5421/2026. 
Vigência: Prorrogada por mais 02 (dois) meses, a partir de 05/04/2026, com término em 04/06/2026. 
Valor do Aditamento: R$ 21.663,00 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e três reais). 
Fundamento legal: Art. 124, inciso I, alínea “b”, c/c art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data de assinatura: 04/05/2026 
 
NONO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 126/2024 
Protocolo nº: 5209/2026 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP 
Contratada: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS SHIOKAWA LTDA- CNPJ nº 07.545.240/0001-10 
Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2024 
Objeto do Contrato: Aquisição de Combustível para abastecimento dos Veículos oficiais no BICO DA 
BOMBA, no estabelecimento próprio da CONTRATADA que deverá prestar atendimento permanente, 
mantendo-se o abastecimento à disposição do CONTRATANTE por período integral de 24 horas diárias, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, para as Secretarias Municipais, deste Município. 
Objeto do Aditamento: Acrescer quantitativos ao Contrato, conforme especificações constantes do 
Protocolo nº 5209/2026. 
 
I – Diesel comum: acréscimo de 12.500 (doze mil e quinhentos) litros, ao valor unitário de R$ 7,89 (sete 
reais e oitenta e nove centavos), totalizando R$ 98.625,00 (noventa e oito mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais); 
II – Álcool (etanol): acréscimo de 2.200 (dois mil e duzentos) litros, ao valor unitário de R$ 4,49 (quatro 
reais e quarenta e nove centavos), totalizando R$ 9.878,00 (nove mil, oitocentos e setenta e oito reais). 
 
Valor do Aditamento: R$ 108.503,00 (cento e oito mil, quinhentos e três reais). 
Fundamento legal: Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
Data de assinatura: 04/05/2026 
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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 
Processo nº 6717/2026 – Contrato nº 026/2026 – Dispensa nº 052/2026. 
Contratante: Município de Capão Bonito/SP. 
Contratada: 49.738.850 EDICLEIA OLIVEIRA DE CARVALHO SAITO– CNPJ nº 49.738.850/0001-80 
Objeto: Rescisão amigável do contrato. 
Fundamento: art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021. 
Saldo não executado: R$ 10.944,00 (dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais). 
Data:05/05/2026. 
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